
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 229/2012

“Cria normas para que a implantação ou retirada de monumentos
ou símbolos, de qualquer natureza, em área pública, tenha
obrigatoriamente a autorização do Poder Legislativo, e dá outras
providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL – MS, aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona e
promulga a seguinte Lei: 

Art 1° - Cria normas para que a implantação ou retirada de monumentos ou símbolos, de qualquer

natureza, em área pública, tenha obrigatoriamente a autorização do Poder Legislativo, e dá outras

providências. 

Art 2° - Para implantação de monumento e/ou símbolo, em área pública de Chapadão do Sul, deverá

ser aprovado por Projeto de Lei pela Câmara Municipal sobre a sanção do Prefeito.

Art 3° - Nenhum monumento ou símbolo poderá ser modificado, alterado ou excluído do local

implantado sem autorização do Poder Legislativo. 

CHAPADAO DO SUL/MS, 12 de Julho de 2012
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Vereador(a)
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